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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
FACULDADE DE DIREITO

PORTARIA Nº 07/2024/FACDIR, DE 26 DE MARÇO DE 2024

 

Ementa:
Designação
de Comissão
Julgadora
do
Concurso
des�nada a
selecionar
Professor
da Carreira
do
Magistério
Superior,
Classe A -
Denominação
Professor
Adjunto A,
regido pela
Lei nº
8.112/90,
inaugurado
pelo Edital
n.º 90/UFC,
de
13.07.2023,
setor de
estudos:
Direito
Penal, no
âmbito do
Departamento
de Direito
Penal

 
O DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, Professor

Doutor Gustavo César Machado Cabral, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, conferidas por meio da
Portaria nº 5.051, do Magnífico Reitor da UFC, publicada no DOU de 03.10.2023, bem como a autorização
constante na Portaria n.º 958, de 17.06.1991, ambas do Magnífico Reitor, e no processo administra�vo n.º
23067.027570/2023-72,

 
RESOLVE:
 

Art. 1.º Designar a Prof.ª Dr.ª Theresa Rachel Couto Correia, em subs�tuição à Professora
Doutora Márcia Correia Chagas (UFC), para o exercício das funções de Secretário da Comissão Julgadora do
Concurso des�nada a selecionar Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A - Denominação
Professor Adjunto A, regido pela Lei nº 8.112/90, inaugurado pelo Edital n.º 90/UFC, de 13.07.2023, setor de
estudos: Direito Penal, para o Departamento de Direito Público, desta Escola, permanecendo inalteradas as
demais disposições.
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Professor Doutor Gustavo César Machado Cabral
Diretor da Faculdade de Direito

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO CESAR MACHADO CABRAL, Diretor de Faculdade, em
26/03/2024, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4873204 e o código CRC
C02F7907.

Referência: Processo nº 23067.027570/2023-72 SEI nº 4873204
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